
ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

SRRHBHmmHRHRHHHRHRHHRHHRHHHHBHH 

1. OBJETO

PROJETO BÁSICO
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Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assistência técnica para 
manutenção preventiva e corretiva dos Equipamentos de Rede e Informática (microcomputadores, 
nobreaks, impressoras, monitores, roteadores, switch, etc.) da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão - MA.

2. JUSTIFICATIVA

A eventual contratação de empresa especializada para execução dos serviços aqui descritos 
justifica-se pela necessidade da Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
assistência técnica para manutenção preventiva e corretiva dos Equipamentos de Rede e Informática 
(microcomputadores, nobreaks, impressoras, monitores, roteadores, switch, etc.), para atender as 
demandas da Câmara municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

O valor total estimado para execução do objeto do presente Projeto Básico é de R$ 13.410,00 
(Treze Mil Quatrocentos e Dez Reais), tendo por referência os preços constantes da pesquisa de preços 
realizada.

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS

Item Descrição Quantidade Unidade Valor Unitário Valor Total

l

C ontra tação de em presa 
especia lizada na prestação de 
serviços de assistência  técn ica 
para m anutenção preventiva e 
corretiva dos Equ ipam entos de 
Rede e Inform ática 
(m icrocom putadores, nobreaks, 
im pressoras, m onitores, 
roteadores, sw itch, etc.) da 
C âm ara M unicipal de São Luís 
G onzaga do M aranhão - MA

9 M ês R$ 1 .4 9 0 ,0 0 R$ 1 3 . 4 1 0 ,0 0

4. 2. A estimativa indicada no subitem anterior, entretanto, não se converte em compromisso da Câmara 
municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA para com o futuro contratado, sendo citado apenas 
como previsão.

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO

5.1 A Contratação será realizada por meio de licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo 
menor preço por item.

6. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
6.1 Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas sem quaisquer ônus à Contratante;
6.2 Substituir todo e qualquer produto que chegar sem condições de consumo;
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6.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos nos locais solicitados;
6.4 Entregar os produtos nos prazos, condições e locais indicados, sujeitando-se no que couber às leis do 
consumidor;
6.5 Se responsabilizar por todos os procedimentos de entrega dos produtos.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 A dotação orçamentária será informada a seguir:
A dotação orçamentária atenderá as despesas decorrentes nas seguintes rubricas:

Poder: 01. Poder legislativo 
Órgão: 01. Câmara Municipal 
Unidade: 01. Câmara Municipal
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal - Proj./Ativ - 01.031.0001.2001.0000 
Despesas correntes - 3 
Outras Depesas Correntes -  3
Dotações: 3.3.90.40.00 -  SERVIÇO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICÇÃO

8. CRITÉRIO DE ESCOLHA DO PREÇO
8.1. O critério para seleção da melhor proposta será através do menor preço por item.
8.2. As interessadas deverão indicar, das publicações em jornal diário de grande circulação no estado do 
Maranhão.
8.3. Será proclamada vencedora a(s) empresa(s) que ofertar(em) o menor preço item.
8.4. Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas, inclusive impostos, taxas e demais encargos 
necessários à prestação dos serviços.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias a regular execução da futura avença.
9.2. Promover o acompanhamento e fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, 
anotando, em registro próprio, as falhas detectadas, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, 
a seu critério, exijam medidas corretivas urgentes, por parte da CONTRATADA.
9.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas no contrato.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Responsabilizar-se pela prestação de serviços de assistência técnica para manutenção preventiva e 
corretiva dos Equipamentos de Rede e Informática (microcomputadores, nobreaks, impressoras, 
monitores, roteadores, switch, etc.) de acordo com as necessidades da contratante.
10.2. Manter quadro de pessoal qualificado e suficiente para a realização dos serviços.
10.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem previa anuência do 
CONTRATANTE.
10.4. Manter, devidamente atualizados, durante a vigência do contrato, a regularidade com a Fazenda 
Pública Federal e Seguridade Social e Trabalhista (FGTS e CNDT).
10.5. Emitir nota fiscal/fatura correspondente a sua sede ou filial, apresentando os respectivos 
documentos comprobatórios da regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social e 
Trabalhista (FGTS e CNDT).

11. DO PAGAMENTO
11. 1. O pagamento dos valores devidos pela publicação de matéria de interesse do município será 
efetuado pelo CONTRATANTE, até o 5o (quinto) dia útil, a partir da data da apresentação, pela 
CONTRATADA, da Nota Fiscal/Fatura de serviços, acompanhada da Certidão de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União abrangendo Seguridade Social, conforme Portaria 
PGFN/RFN n° 1751, de 02 de Outubro de 2014; Prova de Regularidade com o F.G.T.S.; Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT).
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11.2. Da Nota Fiscal/Fatura de serviços deverá constar os serviços efetivamente prestados, com o 
respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DA FORMA DE REAJUSTAMENTO DO VALOR CONTRATADO
12.1. A presente contratação terá vigência até 31 de dezembro de 2021, a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do art. 57,inc. II, da Lei 
8.666/93.
12.2. Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados anualmente, a contar da data de 
assinatura do contrato, salvo dispositivo legal que de outro modo discipline a matéria ou no caso de 
desequilíbrio econômico-financeiro na relação contratual.
12.3. Adota-se o índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE) ou, na falta deste, o que vier a substituí-lo para correção do valor 
inicialmente contratado.
12.4. Com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, poderá ser promovida, a 
qualquer tempo, a revisão do preço iniciaimente contratado, desde que, em eventuais solicitações nesse 
sentido, a CONTRATADA comprove a superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos 
custos do contrato.

13. PENALIDADES
13.1. Em caso de inexecução totai ou parcial do contrato, além de restar possibilitada a rescisão do 
contrato, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no art. 7.° da Lei n.° 10.520/2002 e nos arts. 86 e 
87 da Lei n 0 8.666/93, observado o devido processo legal.
13.2. As penalidades de multa ficam assim definidas:
a) Multa, no percentual de 0,666% (zero vírgula seiscentos e sessenta e seis por cento) ao dia, calculada 
sobre o valor estimado do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento) na hipótese de atraso 
injustificado na execução do serviço;
b) Multa, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da matéria enviada, no caso de 
não publicação da mesma na data solicitada, ou de publicação irregular.
c) Multa, no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da fatura, para os demais casos 
de descumprimento das condições estabelecidas neste Projeto Básico.
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado do contrato em caso de descumprimento 
total das demais obrigações dispostas neste Projeto Básico.
13.3. Considerar-se-á descumprido totalmente o contrato se o atraso injustificado no cumprimento dos 
prazos estabelecidos neste Projeto Básico ultrapassarem 15 (quinze) dias.
13.4. As situações ensejadoras de penalidades serão previamente analisadas pelo(a) gestor(a) do 
contrato, que deverá informar detalhadamente o fato ocorrido e o(s) eventual(is) prejuízo(s) sofrido(s) pela 
Administração, observado o devido contraditório.
13.5. Se o motivo do descumprimento ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 
devidamente justificado e aceito pela Administração Municipal, a Contratada ficará isenta das penalidades 
mencionadas.

14. DO REAJUSTE

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas.
14.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.
14.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
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14.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
14.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
14.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor.
14.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

São Mateus do Maranhão -  MA, 17 de Março de 2021.

nmjjk do,
Joselita Melo da Costa 

Chefe de Gabinete
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